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Senhor Presidente, requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento 

Interno que, ouvido o Plenário, seja enviado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando que 

preste informações e envie documentos a esta Casa de Leis, acerca da viabilidade da realização 

das seguintes benfeitorias na Creche "Tuti Mama", conforme segue: 

colocação de portas e janelas de vidro temperado, em toda extensão do 

refeitório da Creche para proteção contra o vento e a chuva; 

troca das cadeiras quebradas que se encontram no refeitório; 

construção de uma rampa para dar acesso ao parquinho dos fundos da Creche, 

pois no local não tem acesso direto, fazendo com que as crianças tenham de pular a pequena 

mureta construída em toda a sua extensão, dificultando a passagem e acesso ao parquinho; 

providências no sentido de erradicar o tronco de uma árvore existente ao lado 

do parquinho devido o mesmo estar com brotos, além de já ter danificado o encanamento com 

suas raízes; 

por quais motivos existem 4 (quatro) buracos de mais ou menos 30cm abertos, 

contendo água parada e folhagens que impedem até a sua localização e que podem ocasionar 

acidentes na área junto ao berçário? e, 

E) por quais motivos a lavadora WAP de alta pressão, utilizada para lavar chão, 

adquirida com recursos da "APM da Creche" e registrada como patrimônio da mesma não se 

encontra em suas dependências? 

Justifica-se tal requerimento, devido a resposta dada pela Secretária da Educação 

em relação ao Req. n° 138/18, o qual alega que tudo estava normal na Creche "Tuti Mama", e 

.que os questionamentos do requerimento não condiziam com a realidade daquele local. 
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Após receber a resposta está subscritora dirigiu-se até as dependências da Creche 

para melhor averiguação, sendo ainda, ocasião em que contatou outras irregularidades as quais 

foram apontadas acima. Dessa forma, espero que os apontamentos do primeiro requerimento 

juntamente com o do presente sejam sanados a tempo para melhor salvaguardar a integridade 

de todos que ali estão. 

Por fim, o presente requerimento visa cumprir a função fiscalizadora do Poder 

Legislativo, assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 13 de junho de 2018. 
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